
Edital  

Concurso para Seleção e Qualificação de Temas para Atribuição de Bolsas de Doutoramento 

IDT UAlg TEC 2024 

O Regulamento de Seleção e Qualificação de Temas para Atribuição de Bolsas IDT UAlg TEC e 
Constituição do Fundo IDT UAlg TEC (Regulamento n.º 1020/2023), publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 179, de 14 de setembro de 2023, rege o concurso relativo à chamada, 
seleção e qualificação de Temas para atribuição de Bolsas de Doutoramento propostas 
individualmente por empresas do ecossistema UAlg TEC® ou por docentes ou investigadores, nos 
termos do n.º 5, do artigo 5.º, para obtenção (obrigatoriamente) do grau de Doutor na UAlg, 
aqui abreviadamente designadas por Bolsas IDT UAlg TEC.  

As Bolsas IDT UAlg TEC destinam-se apenas a quem satisfaça as condições necessárias ao 
ingresso pela primeira vez no programa de estudos conducente à obtenção do grau académico 
de Doutor pela UAlg para que concorrem à bolsa.  

As propostas admitidas aos Temas de Investigação serão avaliadas e seriadas pelo júri nomeado 
para o efeito no Despacho RT. 96/2024. O candidato a Bolsa IDT UAlg TEC afeta ao Tema de 
Investigação melhor classificado no ano de 2024 deverá proceder à inscrição no programa de 
Doutoramento entre abril 2025 e setembro 2025. Caso a inscrição não ocorra neste período, o 
Tema de Investigação será cancelado e o valor da bolsa transitará para a uma próxima edição. 

Na edição 2024 será atribuída 1 Bolsa IDT UAlg TEC financiada a 100% durante 3 anos pelo Fundo 
IDT UAlg TEC. O concurso para Seleção e Qualificação de Temas para Atribuição de Bolsas IDT 
UAlg TEC 2024 está aberto na área científica das Tecnologias de Informação, Comunicação e 
Eletrónica (TICE) onde existem programas de Doutoramento na UAlg.  

Os Temas de Investigação devem ser apresentados por empresas instaladas no ecossistema UAlg 
TEC®, devendo indicar o respetivo orientador académico, ou por docentes ou investigadores, 
que devem indicar a empresa do ecossistema UAlg TEC® que validou a necessidade. 

1. Calendário 

 
Apresentação da candidatura dos Temas de Investigação 

15 dezembro 2024 a 31 janeiro de 2025  

Lista de propostas de temas admitidas e excluídas 

04 fevereiro a 07 fevereiro de 2025  

Apresentação de exposição em sede de audiência dos interessados  

11 fevereiro a 14 fevereiro de 2025 

Análise das exposições apresentadas e elaboração da lista de classificação e ordenação das 
propostas 

 18 fevereiro a 21 fevereiro de 2025 

Apresentação de reclamações  

25 fevereiro a 28 de fevereiro de 2025 

Homologação da lista pelo Reitor da UAlg  

 04 março a 07 março de 2025 

Inscrição no Doutoramento pelo bolseiro IDT UAlg TEC 

 01 de abril a 30 setembro 2025 



2. Formalização de candidaturas 

 
O requerimento de candidatura ao concurso, datado e assinado, deve ser dirigido ao Presidente 
do júri do concurso e apresentado obrigatoriamente através do endereço de correio eletrónico: 
temasinvestigacaoidt@ualg.pt, acompanhada de documento único em formato PDF do qual 
conste: 

  
(a) Título do Tema de Investigação;  

(b) Identificação da(s) empresa(s) e enquadramento dentro do ecossistema UAlg TEC®; 

(c) Identificação do docente(s) e/ou investigador(es) enquadrados na proposta – futura equipa 
de orientação da Bolsa IDT UAlg TEC; 

(d) Enquadramento do Tema de Investigação com as atividades do ecossistema UAlg TEC® e a(s) 
empresa(s), máximo 450 palavras; 

(e) Descrição do Tema de Investigação, deverá conter:  

I. Descrição sumária, máximo de 750 palavras; 
II. Referências, máximo de 5 referências. 

(f) Localização e descrição onde as atividades do Doutoramento resultante do Tema de 
Investigação irá decorrer, bem como a ligação entre a empresa e o(s) orientador(es) e a equipa 
de investigação (caso se justifique), máximo 450 palavras; 

(g) Termo de aceitação da(s) empresa(s) da proposta do Tema de Investigação e respetiva 
aceitação que os trabalhos conducentes ao grau de Doutor decorram totalmente ou 
parcialmente em ambiente empresarial; 

(h) Termo de aceitação do Tema de Investigação pelo(s) docente(s) e/ou investigador(es) 
associados a proposta; 

(i) Identificação do Programa de Doutoramento da UAlg ao qual se candidata para efeitos de 
atribuição da Bolsa IDT UAlg TEC. 

 
Todos os documentos que instruem a candidatura têm que ser redigidos em língua Portuguesa 
ou Inglesa. 

A não entrega do documento anteriormente referido no prazo fixado, ou a omissão de algum 
dos elementos solicitados, determina a exclusão do procedimento. 

Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso de dúvida, a apresentação de outros 
documentos comprovativos das suas declarações, bem como informação adicional.  

As falsas declarações prestadas pelos candidatos, além de determinarem a exclusão do 
procedimento, serão punidas nos termos da lei. 

 

3. Critérios de seleção e seriação 

 
Após análise dos Temas de Investigação constantes das candidaturas pelo júri nomeado para o 
efeito, em conformidade com o Despacho RT. 96/2024, proceder-se-á à respetiva seriação, tendo 
em conta os seguintes critérios (na escala de 0 a 20 pontos):  

a) Enquadramento do Tema de Investigação com as atividades do ecossistema UAlg TEC e 
empresa(s) (0 a 6 pontos). 
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b) Descrição do Tema de Investigação (0 a 8 pontos): 
I. Relevância fundamentada do objeto de estudo para a empresa (pontuação: 0 a 

2,5 pontos); 
II. Qualidade, inovação e interesse científico do Tema de Investigação no âmbito da 

transferência de conhecimento científico, bem como a metodologia a adotar 
(pontuação: 0 a 2,5 pontos). 

III. Exequibilidade do Tema de Investigação ser executado dentro do prazo definido 
para a Bolsa IDT UAlg TEC (pontuação: 0 a 3 pontos). 

c) Condições de acolhimento na empresa e ligação com a equipa de orientação (0 a 6 
pontos). 

 

Os resultados finais da avaliação serão publicitados através de lista ordenada por nota final 
obtida, afixada em local visível e público no edifício 12, pavilhão B2 (CRIA), sendo o candidato 
aprovado notificado através de email. 

Da decisão final do júri cabe recurso para o Reitor no prazo de 15 dias úteis após a respetiva 
notificação. 

 


